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ERNO DO ES'TADO DO AMAZONAS

o INSTITUTO nn rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS-IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Jutho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INrsRf,ss,{no: Fabíola Munoz.

CNPJ/CPF: 1 8.7í 6. 1 63/0001 -30

Foxr: (97) 99155-6830

REGISTRo No IPAAM: 0407.1 814

INscruÇÃo Esr,c,ouÁ,L: 05.343.481 -1

Fax:

PRocEsso Ns: 19661T112

empacotamento, classificação,ArrvrDADE lndústria de Beneficiamento,
armazenamento e envasamento de pescado.

LocALrzAÇÃo DA ATTVIDADE: Rua Marechal Rondon, no 176, Bairro Santa Rosa, nas
coordenadas geográficas 04" I 3' I 3, 1 4'S e 69"56'2,22'W, Tabatinga-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de uma indústria de beneÍiciamento,
congelamento ê armazenamento de pescado.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂDloon:Médio Ponrn:Pequeno

Pnlzo nn v.llroÂDE DEsrA LtcENÇA: 04 ANos.

Atencão:
Esta licetrçs é compost! de 09 restrições e/ou coodições cotrstrtrtes Do verso, cujo nlo
cümprimento/rtendimcnto suj€itrrá r sua invrlidâçIo e/ou as penalidades previstas em normas.
Estâ licençr trlo comprovs nem substitui o documento de propriêdrde, de possc ou de domÍnio do
imóvel.
Estr licetrçr dcve pcrmanecer or localizrção dâ ,tividade e expostt de forma visÍvel (frcote e verso).
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 3s4n2-04

ENDEREço nARA coRREspoloÊxcrl: Rua Marechal Rondon, no 176, Bairro Santa
Rosa. Tabatinga-AM.
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RESTRIÇÕES f,/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE Df,STA LICENÇA - LO N'354/12.04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimenlo, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1966fÍ ll2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. E expressamente proibido o beneficiamento e/ou armazenamento de peixes abaixo dos

tamanhos permitidos e de espécies sob proteção especial. Conforme legislação em
vigor ;

8. É expressamente proibida a deposição e o descarte de resíduos de natureza inorgânica,
em corpos d'água e Area de Preservação Permanente- APP, devendo os mesmo ser

acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado;

9. A coleta e o transporte para destinação final dos resíduos industriais, somente podem

ser realizados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta finalidade.


